
INDICAÇÃO Nº 
1179
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que encaminhe a esta Casa proposta de Projeto de Lei Complementar referente à criação de Fundações Estatais para a gestão de políticas públicas. 

JUSTIFICATIVA

Considerado estratégico para melhorar a qualidade do serviço público, o projeto que permitirá criar fundações públicas de direito privado entrará nas prioridades do plenário da Câmara Federal, segundo nos informa o Jornal Valor Econômico, na edição de 20 de março de 2009. O compromisso de colocar o texto em votação foi assumido pelo presidente da Casa, deputado Michel Temer (PMDB-SP), em reunião com ministros do governo, que pediram o encontro. 

Ainda segundo a matéria, estavam presentes, para tratar das fundações, José Gomes Temporão, da Saúde, Fernando Haddad, da Educação, Juca Ferreira, da Cultura, e Luiz Barreto, do Turismo. A mobilização foi articulada pelo Ministro Temporão, uma das pastas potencialmente mais beneficiada pela aprovação da proposta, por causa dos hospitais públicos, que ganhariam mais liberdade e, por conseqüência, mais agilidade administrativa. 

Apresentado em 2007 pelo governo, o projeto de lei complementar 92 chegou a ser aprovado por todas as comissões da Câmara que o analisaram. Desde meados do ano passado, no entanto, a tramitação está parada, aguardando inclusão na pauta do plenário da Câmara.  Os ministros destacaram que o arranjo institucional previsto no projeto permite ainda que as novas fundações captem recursos do setor privado. 

Assim, a presente proposição tem por finalidade indicar ao chefe do Poder Executivo que, a exemplo do Projeto de Lei n.º 606/2008, que estabelece critérios para a criação e estruturação de Fundações Estatais e define as áreas de sua atuação, que aprovamos na Câmara Municipal de São Paulo, apresente projeto similar nesta Casa de Leis para que não se argua vício de iniciativa e amplie o marco legal para a gestão das políticas públicas nas áreas a serem priorizadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Neder - PT
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